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    APRESENTAÇÃO




    É com grande satisfação que apresentamos a coletânea Discussões interdisciplinares em Ciências Sociais Aplicadas – Volume 7, uma obra que se propõe a refletir sobre desafios contemporâneos a partir de olhares diversos que dialogam entre direito, economia, administração, políticas públicas, sociologia e educação. Reunindo análises críticas e práticas inovadoras, este volume traz contribuições relevantes para a compreensão e enfrentamento das complexas transformações sociais, políticas e econômicas do nosso tempo.




    O artigo “A Importância de Desenvolver uma Mentalidade de Crescimento e sua Ligação com a Economia Comportamental” analisa como a postura mental influencia decisões econômicas e o desenvolvimento pessoal, destacando a relevância da economia comportamental.




    Em “Análise Crítica do Projeto de Lei nº 2614/2024: Avanços, Retrocessos e Desafios para o Novo Plano Nacional de Educação (PNE-2024-2034)”, os autores discutem os rumos das políticas educacionais brasileiras e seus possíveis impactos futuros.




    A reflexão sobre gestão de pessoas é apresentada em “A Liderança Participativa como Ferramenta para a Segurança Psicológica no Trabalho – Ambiente Psicologicamente Seguro”, ressaltando como a participação fortalece equipes e promove ambientes de confiança.




    O impacto das novas tecnologias é abordado em “Os Impactos da Inteligência Artificial: Um Estudo no Setor de Alimentos”, que examina as transformações no setor produtivo e suas implicações sociais e econômicas.




    A relação entre gestão pública e sociedade é aprofundada em “A Decisão Discricionária do Administrador Público em Transferir a Gestão de Serviço de Relevância Pública a uma Organização Social”, evidenciando os limites e responsabilidades do poder público.




    No campo jurídico, “Prudência e Metodologias Ativas na Formação de Magistrados no Contexto Prisional Brasileiro” discute os desafios da formação de juízes para lidar com realidades complexas.




    “A Influência da Legislação Agrária e das Decisões Judiciais na Regulação da Propriedade da Terra no Brasil” traz um debate essencial sobre conflitos agrários e o papel da Justiça.




    A coletânea também aborda tributação em “A Constitucionalidade, o Alcance e a Aplicação do Diferencial de Alíquotas do ICMS (DIFAL) nas Operações Interestaduais Destinadas a Consumidores Finais”, destacando debates jurídicos recentes.




    Em “Gestão Financeira: Um Estudo sobre uma Consultoria Ambiental”, os autores refletem sobre práticas de gestão que unem sustentabilidade e eficiência econômica.




    O diálogo entre cultura e técnica aparece em “Procedimentos Teórico-Metodológicos e Experimentais dos Têxteis e Vestuários Presentes em Reservas Técnicas em Museus”, trazendo contribuições para a preservação patrimonial.




    No âmbito trabalhista, “O Direito do Trabalho como Protagonista na Tutela dos Direitos dos Trabalhadores nas Plataformas Digitais: Um Estudo sobre a Proteção no Âmbito do Direito do Trabalho” analisa vulnerabilidades e novas formas de regulação.




    O campo tributário retorna com “O Problema de Redação no Artigo 148 do Código Tributário Nacional: Desvelando o Mal-Entendido por Meio da Gênese Legal”, que busca esclarecer ambiguidades legais.




    Questões internacionais surgem em “A Crimigração nos Estados Unidos na Era Trump (2016-2021) e Seus Efeitos nos Imigrantes”, mostrando as consequências de políticas restritivas.




    O debate constitucional é ampliado em “Análise do Controle de Constitucionalidade no Brasil”, com foco nos limites e na eficácia da jurisdição constitucional.




    Já em “Três Vozes, Um Silêncio: Onde Começa o Poder, Onde Termina a Democracia?”, temos uma reflexão filosófica e política sobre poder, sociedade e democracia.




    “As Políticas Climáticas Subnacionais” destacam as iniciativas locais frente à crise climática e sua relevância na governança ambiental.




    Por fim, o volume se enriquece com o artigo “As Limitações Constitucionais no Exercício da Competência e a Inexistência de Fato Jurídico Tributário na Distribuição da Cota Parte na Parceria Rural”, que analisa a tributação na parceria rural à luz dos princípios constitucionais, ressaltando a necessidade de segurança jurídica no campo tributário.




    Assim, esta coletânea se apresenta como um espaço de diálogo interdisciplinar, reunindo reflexões críticas e práticas inovadoras que inspiram a construção de caminhos mais justos, sustentáveis e inclusivos para nossa sociedade. Que a leitura seja instigante, enriquecedora e transformadora!
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    RESUMO: Este artigo explora a importância de desenvolver uma mentalidade de crescimento, um conceito popularizado por Carol Dweck. A mentalidade de crescimento é a crença de que habilidades e inteligências podem ser desenvolvidas através de esforço, aprendizado e perseverança. A revisão de literatura mostra que essa mentalidade tem impactos significativos em contextos educacionais, profissionais e pessoais. No ambiente educacional, promove maior motivação intrínseca e melhores resultados acadêmicos, especialmente entre estudantes de baixa renda. No ambiente profissional, está associada à inovação, resiliência e maior comprometimento organizacional. A análise também discute como a mentalidade de crescimento se alinha com conceitos de economia comportamental, como heurísticas, vieses cognitivos e procrastinação. A adoção de uma mentalidade de crescimento pode mitigar os impactos negativos desses fatores, promovendo decisões mais informadas e comportamentos mais adaptativos. O artigo conclui que, ao cultivar uma mentalidade de crescimento, indivíduos e organizações podem melhorar seu desempenho e fomentar um ambiente que valoriza o aprendizado contínuo, a inovação e a resiliência.
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    1 INTRODUÇÃO




    A mentalidade de crescimento, um conceito introduzido pela psicóloga Carol Dweck, tem se mostrado uma ferramenta poderosa para o desenvolvimento pessoal e profissional. De acordo com Dweck (2006), a mentalidade de crescimento se refere à crença de que habilidades e inteligências não são fixas, mas podem ser desenvolvidas por meio de esforço, aprendizado e resiliência. Esta abordagem contrasta fortemente com a mentalidade fixa, onde se acredita que a inteligência e as habilidades são inatas e imutáveis.




    O conceito de mentalidade de crescimento ganhou relevância em diversos campos, desde a educação até o ambiente de trabalho, devido ao seu potencial para promover a adaptação e o sucesso em ambientes desafiadores. Ao adotar uma mentalidade de crescimento, os indivíduos tendem a ver os fracassos não como reflexos de suas capacidades inatas, mas como oportunidades de aprendizado e desenvolvimento contínuo (Dweck, 2015). Este artigo explora a importância de desenvolver uma mentalidade de crescimento e sua ligação com os conceitos da economia comportamental, examinando como essa abordagem pode melhorar a tomada de decisões e o comportamento adaptativo.




    2 REVISÃO DE LITERATURA




    2.1 Origem e definição da mentalidade de crescimento




    O conceito de mentalidade de crescimento foi popularizado por Carol Dweck em seu livro Mindset: The New Psychology of Success (2006). Dweck, uma psicóloga da Universidade de Stanford, conduziu diversas pesquisas que demonstraram como as crenças sobre a natureza das habilidades humanas podem influenciar significativamente a motivação e o sucesso. De acordo com Dweck, enquanto aqueles com uma mentalidade fixa acreditam que suas qualidades, como inteligência e talento, são traços estáticos, os indivíduos com uma mentalidade de crescimento acreditam que essas qualidades podem ser desenvolvidas através de dedicação e trabalho árduo.




    Estudos subsequentes reforçaram a importância desse conceito. A pesquisa de Blackwell, Trzesniewski e Dweck (2007) indicou que estudantes que foram ensinados a adotar uma mentalidade de crescimento mostraram melhorias significativas em suas notas de matemática ao longo do tempo. Esses estudantes passaram a ver os desafios como oportunidades de aprendizado e não como obstáculos intransponíveis.




    2.2 Impactos da mentalidade de crescimento em contextos educacionais




    No contexto educacional, a mentalidade de crescimento tem se mostrado particularmente eficaz. Estudantes que adotam essa mentalidade tendem a ver as dificuldades acadêmicas como desafios a serem superados, e não como reflexos de suas limitações inatas (Dweck, 2006). Essa perspectiva é vital para o sucesso a longo prazo, pois motiva os estudantes a persistirem mesmo diante de dificuldades.




    Por exemplo, uma pesquisa conduzida por Claro, Paunesku e Dweck (2016) em escolas no Chile mostrou que estudantes de baixa renda que adotaram uma mentalidade de crescimento apresentaram melhoras significativas em suas notas, superando os desafios socioeconômicos que muitas vezes limitam o desempenho acadêmico. Além disso, a mentalidade de crescimento também está associada a um aumento na motivação intrínseca, onde os estudantes se engajam no aprendizado não apenas para alcançar boas notas, mas para crescer e se desenvolver intelectualmente (Yeager & Dweck, 2012).




    2.3 Impactos da mentalidade de crescimento em contextos profissionais




    No ambiente de trabalho, a mentalidade de crescimento pode transformar a maneira como os funcionários abordam suas tarefas e interagem com seus colegas. Empregados com essa mentalidade tendem a ser mais inovadores e abertos ao feedback, pois veem esses elementos como oportunidades para crescer (Heslin & VandeWalle, 2008). Empresas que incentivam uma cultura de crescimento são mais propensas a promover a inovação e a colaboração, pois os funcionários se sentem mais seguros para experimentar e aprender com seus erros.




    Além disso, a mentalidade de crescimento está relacionada a um maior comprometimento organizacional. Em um estudo conduzido por Keating e Heslin (2015), foi descoberto que empregados que acreditavam que suas habilidades poderiam ser desenvolvidas eram mais propensos a assumir responsabilidades adicionais e a buscar desenvolvimento profissional contínuo, o que, por sua vez, beneficiava a organização como um todo.




    2.4 Resiliência e saúde mental




    A mentalidade de crescimento também tem impactos significativos na resiliência emocional e na saúde mental. Indivíduos com essa mentalidade são mais capazes de lidar com adversidades, pois acreditam em sua capacidade de mudar e se adaptar (Yeager & Dweck, 2012). Essa abordagem pode ser particularmente útil em situações de estresse ou fracasso, onde uma mentalidade fixa poderia levar à desistência ou à depressão.




    Pesquisas indicam que adolescentes com uma mentalidade de crescimento são menos propensos a sofrerem os efeitos negativos do bullying e do estresse acadêmico, pois veem essas experiências como oportunidades para aprender sobre si mesmos e crescer (Yeager et al., 2014). Essa resiliência é crucial em um mundo onde os desafios e as mudanças são constantes.




    2.5 Desafios e críticas




    Embora a mentalidade de crescimento ofereça inúmeros benefícios, é importante reconhecer as críticas e limitações associadas ao conceito. Alguns estudiosos argumentam que a promoção excessiva de uma mentalidade de crescimento pode levar à autoexigência e ao esgotamento, especialmente em ambientes altamente competitivos. Dweck (2016) reconheceu que a aplicação indiscriminada do conceito pode gerar pressões adicionais sobre os indivíduos para estarem sempre em crescimento, o que nem sempre é realista ou saudável.




    Além disso, alguns críticos apontam que a mentalidade de crescimento pode ser mais facilmente adotada por aqueles que já possuem um nível básico de segurança e suporte. Indivíduos em situações de extrema vulnerabilidade ou em ambientes altamente desfavoráveis podem achar difícil acreditar no potencial de crescimento, o que levanta questões sobre a aplicabilidade universal do conceito (Sisk et al., 2018).




    3 METODOLOGIA




    Este estudo adotou uma abordagem qualitativa baseada em uma revisão de literatura sistemática, com o objetivo de explorar a importância de desenvolver uma mentalidade de crescimento. A pesquisa foi conduzida utilizando uma ampla gama de fontes acadêmicas, incluindo artigos revisados por pares, livros, e publicações acadêmicas relevantes ao tema. O foco principal foi identificar e analisar estudos que abordam a mentalidade de crescimento em diferentes contextos, como educação, ambiente de trabalho e desenvolvimento pessoal.




    Os dados para este artigo foram coletados por meio de uma pesquisa bibliográfica em bases de dados acadêmicas, como JSTOR, Google Scholar, e PsycINFO. Os critérios de seleção incluíram artigos publicados nos últimos 20 anos que abordassem diretamente o conceito de mentalidade de crescimento ou que analisassem seus impactos em contextos específicos. Foram utilizados termos de busca como ‘growth mindset,’ ‘Carol Dweck,’ ‘educational outcomes,’ ‘workplace innovation,’ e ‘emotional resilience.’ Além disso, livros chave, como Mindset: The New Psychology of Success de Carol Dweck (2006), foram revisados para fornecer uma base teórica sólida.




    Os artigos selecionados passaram por uma triagem inicial baseada em seus resumos, seguido de uma leitura completa para verificar sua relevância para os objetivos do estudo. Apenas estudos que apresentavam uma análise clara e empiricamente sustentada do impacto da mentalidade de crescimento foram incluídos na análise final.




    A análise dos dados foi conduzida por meio de uma síntese qualitativa dos achados dos estudos revisados. Os artigos foram categorizados em temas principais, como ‘Impacto Educacional,’ ‘Impacto Profissional,’ e ‘Resiliência Emocional.’ Cada categoria foi analisada em profundidade para identificar padrões, relacionar os achados e extrair conclusões sobre a aplicabilidade e os benefícios da mentalidade de crescimento em diferentes contextos.




    4 O IMPACTO DA MENTALIDADE NO COMPORTAMENTO E NA ECONOMIA COMPORTAMENTAL




    A mentalidade de crescimento não apenas influencia a forma como abordamos desafios e oportunidades, mas também tem efeitos profundos sobre nosso comportamento diário, moldando nossas decisões e interações. A economia comportamental, um campo que estuda como fatores psicológicos, sociais, cognitivos e emocionais influencia as decisões dos indivíduos, oferece uma estrutura útil para entender como a mentalidade de crescimento afeta essas escolhas. De acordo com essa perspectiva, nossa mentalidade pode alterar significativamente a maneira como interpretamos e reagimos a diferentes situações, como enfrentamos o risco e como nos adaptamos às incertezas do cotidiano.




    A mentalidade de crescimento, em sua essência, envolve a crença de que as habilidades podem ser desenvolvidas por meio de esforço e prática contínuos. Esse pensamento não apenas reduz o medo do fracasso, mas também aumenta a resiliência diante das adversidades. Na economia comportamental, isso se traduz em um comportamento mais adaptativo e proativo em situações de incerteza e risco. Indivíduos com essa mentalidade tendem a ver o fracasso como uma oportunidade de aprendizado, em vez de um indicador fixo de sua capacidade ou valor, levando-os a tomar decisões mais arriscadas e inovadoras.




    4.1 Heurísticas e viéses cognitivos




    Na economia comportamental, conceitos como heurísticas e vieses cognitivos explicam como as pessoas frequentemente tomam decisões com base em regras práticas ou atalhos mentais. Esses processos, enquanto úteis em muitas situações, podem levar a erros sistemáticos de julgamento. Indivíduos com uma mentalidade fixa são mais suscetíveis a certos vieses, como o viés de confirmação, que é a tendência de buscar ou interpretar informações que confirmem suas crenças preexistentes. Isso pode ser prejudicial, especialmente quando as crenças são limitantes, como pensar que habilidades e talentos são inatos e imutáveis.




    Por exemplo, uma pessoa com uma mentalidade fixa que acredita não ser talentosa em matemática pode interpretar um mau desempenho em um teste como prova de sua incapacidade permanente, em vez de ver isso como uma oportunidade para melhorar. Isso reforça a crença limitante e desencoraja a pessoa de se envolver em práticas que possam levar à melhoria de suas habilidades.




    Por outro lado, aqueles com uma mentalidade de crescimento estão mais inclinados a adotar uma abordagem deliberada e aberta ao tomar decisões. Eles não apenas estão dispostos a buscar informações que contradigam suas crenças, mas também veem o feedback como uma oportunidade para melhorar. Isso pode reduzir o impacto de vieses cognitivos e, em última instância, levar a decisões mais bem fundamentadas e adaptativas. Em um ambiente profissional, essa mentalidade pode incentivar uma cultura de inovação e desenvolvimento contínuo, onde o feedback é valorizado e o fracasso é visto como uma parte natural do aprendizado.




    4.2 Procrastinação e autoeficácia




    A procrastinação, que é frequentemente associada à falta de autoeficácia (a crença na própria capacidade de realizar tarefas com sucesso) e ao medo do fracasso, é outro comportamento amplamente estudado na economia comportamental. Indivíduos com uma mentalidade fixa muitas vezes procrastinam tarefas desafiadoras porque acreditam que não possuem as habilidades necessárias para ter sucesso, o que pode levar à paralisia decisória. Esse ciclo de procrastinação e medo do fracasso pode ser autossustentável, resultando em uma espiral de baixa produtividade e insatisfação.




    Em contraste, aqueles com uma mentalidade de crescimento acreditam que podem melhorar suas habilidades com esforço e prática. Essa crença aumenta sua disposição de enfrentar tarefas difíceis, reduzindo a procrastinação. Além disso, ao verem o esforço como parte do processo de crescimento, esses indivíduos tendem a persistir mais em tarefas desafiadoras, o que, por sua vez, aumenta sua autoeficácia ao longo do tempo. Em um ambiente acadêmico ou profissional, essa disposição de assumir desafios pode resultar em maiores conquistas e um senso mais forte de realização pessoal.




    4.3 Nudge e mentalidade de crescimento




    O conceito de “nudge”, proposto por Richard Thaler e Cass Sunstein, refere-se a intervenções sutis que influenciam o comportamento das pessoas sem restringir suas escolhas. No contexto da mentalidade de crescimento, os “nudges” podem ser particularmente eficazes para incentivar comportamentos positivos e criar um ambiente mais favorável ao desenvolvimento contínuo.




    Por exemplo, em ambientes educacionais ou corporativos, simples alterações na maneira como o feedback é estruturado podem ter um grande impacto. Quando os gestores ou professores oferecem feedback construtivo focado no esforço e no potencial de crescimento, eles estão implementando um “nudge” que encoraja uma mentalidade de crescimento. Outro exemplo é a criação de sistemas de recompensa que valorizam o aprendizado e a inovação, em vez de apenas os resultados, o que pode ajudar a construir uma cultura organizacional onde o crescimento contínuo é uma prioridade.




    Além disso, esses “nudges” podem ajudar a quebrar padrões de comportamento fixos que limitam o desenvolvimento de novas habilidades. Ao reestruturar ambientes de aprendizado e de trabalho para incentivar a experimentação e a aceitação do fracasso como parte do processo de aprendizado, as organizações podem promover uma mentalidade de crescimento entre seus colaboradores. Isso não apenas aumenta a resiliência, mas também estimula a inovação e o progresso.




    4.4 Impacto econômico da mentalidade de crescimento




    Além dos efeitos individuais, a mentalidade de crescimento pode ter implicações significativas para a economia como um todo. Trabalhadores com uma mentalidade de crescimento tendem a ser mais inovadores, produtivos e abertos a aprender novas habilidades, o que os torna mais adaptáveis em um mercado de trabalho em constante mudança. Empresas que incentivam uma mentalidade de crescimento em seus funcionários são mais propensas a inovar e a permanecer competitivas em seus setores, o que, por sua vez, contribui para o crescimento econômico.




    Na educação, promover uma mentalidade de crescimento pode ter efeitos de longo prazo, preparando os estudantes para se tornarem trabalhadores mais resilientes e adaptáveis. Ao encorajar os estudantes a verem o fracasso como parte do processo de aprendizado, as instituições de ensino podem ajudá-los a desenvolver as habilidades necessárias para enfrentar os desafios do século XXI. Em última análise, isso cria uma força de trabalho futura que não apenas possui as habilidades técnicas necessárias, mas também a mentalidade adaptativa e resiliente necessária para prosperar em um mundo em constante evolução.




    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Desenvolver e nutrir uma mentalidade de crescimento é essencial para enfrentar os desafios de um mundo que está em constante transformação. Em uma realidade onde a inovação, a tecnologia e as demandas do mercado de trabalho estão em evolução constante, indivíduos e organizações que adotam essa mentalidade podem não apenas melhorar seu desempenho, mas também se tornar mais resilientes e adaptáveis. A mentalidade de crescimento permite que as pessoas vejam o esforço e a perseverança como parte do caminho para o sucesso, e não como indicadores de limitação. Ao tratar o fracasso como uma oportunidade de aprendizado e não como uma prova de incompetência, as pessoas se tornam mais abertas a assumir riscos e a explorar novos caminhos.




    Organizações que promovem uma mentalidade de crescimento entre seus colaboradores criam um ambiente de trabalho que valoriza a inovação e a aprendizagem contínua. Nessas organizações, os funcionários são incentivados a experimentar, a colaborar e a se adaptar rapidamente às mudanças, o que aumenta a capacidade da empresa de inovar e prosperar em mercados competitivos. Além disso, a mentalidade de crescimento ajuda a criar uma cultura onde o feedback é visto como um presente que promove o desenvolvimento, em vez de uma crítica ao valor pessoal. Esse tipo de cultura não só melhora o desempenho, mas também aumenta o envolvimento e a satisfação dos colaboradores.




    Por outro lado, é importante reconhecer que o desenvolvimento de uma mentalidade de crescimento também deve ser equilibrado com uma compreensão realista das limitações humanas. A promoção indiscriminada dessa mentalidade pode, em alguns casos, levar a uma pressão excessiva para sempre buscar crescimento e melhoria, o que pode resultar em esgotamento e frustração. Assim, é fundamental que tanto educadores quanto gestores criem ambientes que permitam espaço para o descanso e para o reconhecimento de que o crescimento é um processo contínuo e sustentável, e não uma corrida contra o tempo.




    À medida que a mentalidade de crescimento se torna mais amplamente reconhecida e aplicada, há espaço para mais pesquisas sobre como integrá-la efetivamente em diferentes contextos, especialmente na educação e no ambiente corporativo. Futuras investigações podem explorar o impacto de programas de treinamento baseados na mentalidade de crescimento e como eles podem ser otimizados para maximizar seu efeito. Além disso, há uma necessidade crescente de examinar como os princípios da economia comportamental podem ser mais eficazmente aplicados para apoiar a implementação de uma mentalidade de crescimento, usando “nudges” comportamentais e intervenções sutis para incentivar o aprendizado e a inovação.




    Uma abordagem equilibrada para o desenvolvimento de uma mentalidade de crescimento é crucial para maximizar seus benefícios e minimizar os riscos associados à autoexigência excessiva. É importante que indivíduos e organizações reconheçam que o crescimento é um processo que ocorre ao longo do tempo e que requer paciência e perseverança. Ao mesmo tempo, é essencial estar ciente das limitações naturais e da necessidade de descanso e recuperação ao longo da jornada de crescimento.




    Como o conceito de mentalidade de crescimento continua a evoluir, educadores, gestores e indivíduos devem refletir sobre como podem aplicá-lo de maneira mais eficaz em suas vidas e contextos específicos. Promover uma cultura de aprendizado contínuo, aceitação de desafios e valorização do esforço pode transformar a maneira como indivíduos e organizações enfrentam os obstáculos e exploram novas oportunidades. O sucesso sustentável, no entanto, dependerá de uma abordagem equilibrada que compreenda as nuances do crescimento e crie um ambiente saudável e de suporte para a inovação e o desenvolvimento pessoal e profissional.
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    RESUMO: Este artigo técnico-analítico examina o Projeto de Lei nº 2614/2024, que propõe o novo Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2024-2034. A análise comparativa com o PNE 2014-2024 evidencia retrocessos significativos nas dimensões do financiamento educacional, da valorização docente, da equidade social e da participação democrática. Apesar de incorporar uma linguagem alinhada à lógica de resultados, o projeto apresenta fragilidades técnicas e políticas que comprometem sua capacidade de induzir uma política de Estado para a educação pública brasileira.




    Palavras-chave: Plano Nacional de Educação; Política educacional; Financiamento; Participação social; Valorização docente.




    1 INTRODUÇÃO




    O Plano Nacional de Educação (PNE) é um instrumento de política pública que define metas e estratégias para a educação brasileira em um período de dez anos. Análises como a de Oliveira, Gouveia e Araújo (2018) oferecem uma visão crítica sobre a implementação do PNE 2014-2024, o que é fundamental para compreendermos os desafios a serem enfrentados pelo novo PNE.




    O presente artigo tem como objetivo analisar criticamente o Projeto de Lei nº 2614/2024, que institui o novo Plano Nacional de Educação (PNE) para o período de 2024 a 2034, à luz do PNE anterior (Lei nº 13.005/2014), vigente entre 2014 e 2024.




    A análise foi realizada com foco nas diretrizes, metas, estratégias e instrumentos de acompanhamento previstos em ambos os documentos, com vistas a identificar avanços, permanências e retrocessos que possam impactar a efetividade das políticas educacionais no país.




    2 INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 2024–2034




    Em 29 de abril de 2025, a Câmara dos Deputados instalou a Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 2614/2024, que institui o novo Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2024–2034. A reunião ocorreu no Plenário 14 do Anexo II, às 14h, conforme convocação prevista no Ato da Presidência de 24 de abril de 2025 (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025a).




    A comissão é composta por 34 deputados titulares e igual número de suplentes, designados pelas lideranças partidárias. Foram eleitos para a mesa diretora a deputada Tábata Amaral (PSB-SP) como presidente, e os deputados Pedro Uczai (PT-SC), Socorro Neri (PP-AC) e Rafael Brito (MDB-AL) como 1º, 2ª e 3º vice-presidentes, respectivamente. O deputado Moses Rodrigues (União-CE) foi indicado como relator do projeto (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025b).




    O secretário-executivo do Ministério da Educação (MEC), Leonardo Barchini, presente na sessão, destacou que a elaboração do novo PNE contou com a participação de mais de 100 técnicos e gestores do MEC, além de diversas entidades e órgãos. Segundo ele, “tivemos um debate público com a Conferência Nacional da Educação e estimulamos a participação social para chegarmos nessa proposta, que tem 58 metas, 252 estratégias e 18 objetivos” (BRASIL, 2025).




    A instalação da comissão marca o início de uma etapa crucial na tramitação do novo PNE, que substituirá o plano vigente (2014–2024), prorrogado até o final de 2024. O novo plano estabelece diretrizes e metas para diversos níveis e modalidades de ensino, incluindo educação infantil, alfabetização, ensinos fundamental e médio, educação integral, diversidade e inclusão, educação profissional e tecnológica, e educação superior (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025b).




    A comissão especial terá a responsabilidade de analisar o projeto de lei em regime de prioridade, com prazo inicial de dez sessões do plenário da Câmara, a partir da instalação. Nesse período, todos os deputados poderão apresentar emendas ao projeto, até cinco sessões plenárias subsequentes, contadas a partir de 2 de maio de 2025 (BRASIL, 2025).




    A criação dessa comissão reflete o reconhecimento da relevância do PNE como instrumento de planejamento de longo prazo das políticas educacionais brasileiras, exigindo ampla escuta da sociedade civil, especialistas e entidades representativas do setor. Os parlamentares enfatizaram a importância da participação social e do diálogo com diferentes segmentos da comunidade educacional, além de destacarem o papel estratégico da educação na superação das desigualdades, na promoção da cidadania e no fortalecimento da soberania nacional. Nesse sentido, a comissão comprometeu-se a realizar audiências públicas, seminários e debates regionais para assegurar que o novo PNE reflita as necessidades reais do sistema educacional brasileiro (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025c).




    3 METODOLOGIA




    Esta pesquisa adotou a Análise Comparativa Qualitativa (ACQ) como principal abordagem metodológica. Conforme destacado por Gil (2008), a ACQ é especialmente útil para examinar múltiplos casos em contextos complexos, permitindo ao pesquisador identificar padrões de semelhança e diferença, a fim de compreender por que certas mudanças ocorrem em alguns contextos e não em outros. Trata-se de uma estratégia particularmente eficaz quando se busca entendimento aprofundado de fenômenos sociais, em vez de mensuração estatística.




    Diferentemente das abordagens quantitativas, a pesquisa qualitativa se caracteriza pelo enfoque compreensivo e interpretativo da realidade, buscando entender os fenômenos em seus contextos naturais, a partir da perspectiva dos participantes e da construção de significados (CRESWELL; CRESWELL, 2021). Nesse sentido, a ACQ foi empregada como ferramenta analítica para examinar semelhanças e diferenças entre os elementos dos documentos analisados, proporcionando uma visão crítica e contextualizada dos fatores em estudo.




    No presente trabalho, a ACQ foi aplicada à análise documental de duas fontes primárias: o Plano Nacional de Educação (PNE) 2014–2024: Linha de Base e o Projeto de Lei nº 2614/2024, que propõe o novo PNE. A análise concentrou-se nas diretrizes, objetivos, metas e estratégias de ambos os documentos, com o objetivo de identificar continuidades, rupturas e evoluções nas políticas públicas educacionais do Brasil.




    A técnica de análise documental foi conduzida conforme orientações de Bardin (2016), que destaca a importância da leitura crítica, sistemática e contextualizada dos documentos, levando em consideração elementos como a origem, a autoria, o contexto de produção, os objetivos e os interesses subjacentes. Por meio desse processo, buscou-se interpretar as transformações nas prioridades políticas e educacionais ao longo do tempo, bem como a adequação das novas metas às demandas contemporâneas da educação brasileira (BARDIN, 2016).




    Com base na categorização qualitativa dos dados, a análise interpretativa seguiu os princípios da análise de conteúdo, conforme proposta por Bardin (2011), o que permitiu uma organização sistemática dos dados em categorias temáticas emergentes, facilitando a comparação entre os dois planos e a identificação de tendências relevantes.




    4 DESENVOLVIMENTO




    O novo Plano Nacional de Educação (2024–2034), atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados por meio do Projeto de Lei nº 2614/2024, insere-se em uma trajetória histórica marcada por avanços normativos e desafios persistentes na consolidação de políticas públicas educacionais no Brasil.




    O primeiro PNE (BRASIL 2002) aprovado após a Constituição de 1988 vigorou entre 2001 e 2010. Entretanto, sua implementação enfrentou diversos entraves, como o financiamento insuficiente, a indefinição de competências federativas e a ausência de mecanismos robustos de responsabilização. Esses fatores comprometeram a efetividade do plano, que acabou exercendo um papel secundário na política educacional brasileira (CAMPOS, 2017).




    O segundo plano decenal, instituído pela Lei nº 13.005/2014 (BRASIL, 2014), fixou 20 metas ambiciosas a serem alcançadas até 2024, abrangendo desde a universalização da educação básica até a valorização dos profissionais da educação. No entanto, ao final do período de vigência, verificou-se o não cumprimento de grande parte dessas metas, em razão de cortes orçamentários, descontinuidade de políticas públicas e instabilidades político-institucionais — especialmente a partir de 2016, com a mudança de governo e o avanço de uma agenda fiscal restritiva (CÁSSIO et al., 2023).




    O novo PNE, portanto, surge como uma tentativa de retomar um pacto nacional em torno da educação, resgatando o papel do Estado como indutor de políticas estruturantes e exigindo um esforço coletivo para superar as lacunas herdadas dos planos anteriores.




    4.1 Diretrizes e foco estratégico




    O novo PNE 2024–2034 (BRASIL, 2024a) estabelece diretrizes que enfatizam a aprendizagem essencial, o uso de evidências e a eficiência, alinhando-se a uma lógica de gestão por resultados. Essas diretrizes incluem a análise dos processos e resultados educacionais com base em evidências, a integração do monitoramento e da avaliação aos processos de planejamento e implementação das políticas educacionais, e a promoção da qualidade e equidade como orientações para a formulação e implementação das políticas educacionais (BRASIL, 2025).




    Entretanto, observa-se que o novo PNE, embora mantenha algumas diretrizes do plano anterior, como a busca por equidade e melhoria da qualidade da educação, introduz mudanças conceituais significativas. Destaca-se a valorização das “aprendizagens essenciais” e a ênfase na “eficiência”, em detrimento de compromissos explícitos com a gestão democrática, a inclusão de populações vulneráveis e o enfrentamento das desigualdades regionais e socioeconômicas. Especialistas apontam que o projeto precisa avançar mais para se conectar com os graves problemas que estão ocorrendo hoje, como a crise climática e as desigualdades educacionais (ALVES, 2024).




    4.2 Redução de metas e estratégias




    Uma das mudanças mais significativas e preocupantes do Projeto de Lei nº 2.614/2024 (BRASIL, 2024a), que institui o novo PNE para o decênio 2024–2034, é a redução no número e na complexidade das metas e estratégias. Enquanto o PNE anterior (Lei nº 13.005/2014) (BRASIL, 2014) estabelece 20 metas e 254 estratégias detalhadas, a nova proposta apresenta 18 objetivos, 58 metas e 253 estratégias, muitas vezes formuladas de maneira genérica e sem os desdobramentos operacionais necessários (SENADO FEDERAL, 2025a).




    Essa simplificação compromete a articulação entre as diferentes etapas, modalidades e dimensões da educação, além de fragilizar a capacidade do plano de enfrentar de forma eficaz as desigualdades históricas e regionais no acesso, na permanência e na qualidade da educação. No plano de 2014, por exemplo, havia estratégias específicas com prazos definidos, responsáveis institucionais e estimativas de recursos — elementos fundamentais que praticamente desapareceram na nova proposta (SENADO FEDERAL, 2025a).




    Sem esse nível de detalhamento, as metas perdem sua força normativa e tornam-se pouco factíveis, sobretudo em um país marcado por profundas heterogeneidades no sistema educacional. Como destaca a vice-coordenadora do Fórum Nacional de Educação (FNE), Miriam Fábia Alves, “a discussão de sustentabilidade socioambiental, da questão ambiental, ainda é muito incipiente no nosso plano para enfrentar os desafios do tempo presente” (SENADO FEDERAL, 2024).




    Além disso, a redução do número de metas representa, simbolicamente, um possível retrocesso no compromisso com uma política educacional abrangente, equitativa e estruturante. Aspectos fundamentais como alfabetização, formação e valorização de professores, infraestrutura escolar, inclusão de grupos historicamente vulneráveis e expansão do ensino superior público e gratuito são tratados de forma insuficiente ou secundarizada.




    Nesse contexto, reforça-se a necessidade de reintroduzir e ampliar o número de metas e estratégias, assegurando que o novo PNE funcione como um instrumento efetivo de planejamento de longo prazo, capaz de orientar políticas públicas com clareza, continuidade e compromisso com a justiça educacional. Como observa o senador Confúcio Moura, “o novo plano precisa ser tratado de modo mais prático, preciso e com menos teorias” (SENADO FEDERAL, 2025b).




    4.3 Financiamento da educação




    O financiamento da educação tem sido historicamente um dos principais gargalos para a efetividade dos Planos Nacionais de Educação no Brasil. Durante a vigência do PNE 2014–2024, diversas metas não foram cumpridas, em grande parte devido à insuficiência de recursos orçamentários. Essa situação foi agravada a partir de 2016 com a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, que instituiu o teto de gastos e limitou, por vinte anos, o crescimento das despesas públicas primárias, incluindo a educação (BRASIL, 2016). Especialistas apontam que essa limitação estrutural compromete a ampliação do atendimento escolar, a valorização docente e a melhoria da infraestrutura das escolas públicas (SENADO FEDERAL, 2022).




    A meta 20 do Plano Nacional de Educação (PNE) estabeleceu o compromisso de que o investimento público em educação deveria alcançar, no mínimo, 7% do Produto Interno Bruto (PIB) até 2019 e 10% até 2024. No entanto, segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2023) e da Campanha Nacional pelo Direito à Educação (2023), esses valores não foram atingidos, com os gastos permanecendo próximos a 5% a 6% do PIB durante a maior parte do período, o que limitou avanços na expansão do atendimento escolar, na valorização dos profissionais da educação e na melhoria da infraestrutura das escolas públicas.




    Em consonância com esse histórico, o secretário-executivo do Ministério da Educação, Leonardo Barchini, ao participar da instalação da Comissão Especial da Câmara dos Deputados em 29 de abril de 2025, alertou para a urgência de novos investimentos. Ele citou dados preocupantes: metade das escolas brasileiras não possui laboratório, e 48% não contam com quadra esportiva. Além disso, chamou a atenção para o fato de os professores receberem, em média, apenas 83% do salário de outros profissionais com nível superior (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025d).




    Ao enfatizar que o país não pode cair na armadilha de discutir que “o salário do professor é bom demais”, Barchini reforçou que o novo PNE deve vir acompanhado de compromisso fiscal e político para garantir sua viabilidade, sob pena de repetir os fracassos dos planos anteriores (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025d).




    A proposta atual não menciona percentuais do PIB para a educação, nem faz referência ao Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi) ou ao Custo Aluno-Qualidade (CAQ), marcos legais essenciais para garantir qualidade e equidade. A ausência desses instrumentos compromete a efetividade e a sustentabilidade das metas (BRASIL, 2024a).




    O Plano Nacional de Educação (PNE) 2024–2034 retoma um debate histórico sobre a valorização dos profissionais da educação no Brasil, dando continuidade às diretrizes dos planos anteriores, especialmente do PNE 2014–2024, cuja execução foi comprometida por entraves financeiros, políticos e institucionais (BRASIL, 2014; CAMPOS, 2017).




    Embora o plano vigente tenha estabelecido metas importantes para a valorização do magistério, como a universalização da educação básica e a melhoria das condições de trabalho, muitas dessas metas não foram alcançadas devido à descontinuidade administrativa, ao subfinanciamento crônico e à ausência de mecanismos eficazes de responsabilização (BRASIL, 2024a; ANDRADE; SILVA, 2022).




    O secretário-executivo do Ministério da Educação, Leonardo Barchini, ressaltou durante a instalação da Comissão Especial da Câmara dos Deputados, em 29 de abril de 2025, a urgência de novos investimentos para superar esses desafios. Ele destacou dados preocupantes, como a falta de laboratórios em metade das escolas brasileiras e quadras esportivas em 48% delas, além de apontar que os professores recebem, em média, apenas 83% do salário pago a outros profissionais com formação superior (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025; INEP, 2023).




    Barchini também alertou para o risco de subestimar a importância da remuneração docente, reforçando que o novo PNE precisa ser acompanhado de compromisso fiscal e político para garantir sua viabilidade e evitar repetir os fracassos dos planos anteriores (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025).




    Apesar da relevância do tema, a proposta do novo PNE trata a valorização do magistério de forma genérica, sem detalhar mecanismos fundamentais como o piso salarial nacional, a obrigatoriedade de planos de carreira e o incentivo à formação continuada. Essas medidas foram especificadas no plano anterior como essenciais para atrair, reter e qualificar os profissionais da educação (BRASIL, 2014; CAMPOS; MENDONÇA, 2023).




    A ausência desses dispositivos pode comprometer a eficácia das metas relacionadas à aprendizagem, à equidade e à qualidade do ensino, pois evidências indicam que investimentos sólidos na valorização docente estão associados a melhores indicadores educacionais (FREITAS; OLIVEIRA, 2021; UNESCO, 2022).




    Além do financiamento, o sucesso do novo PNE dependerá da articulação entre os entes federativos e da criação de mecanismos concretos de responsabilização. Uma fragilidade histórica, especialmente no PNE 2014–2024, foi a falta de sanções ou incentivos para garantir o cumprimento das metas por estados e municípios, o que comprometeu a efetividade das políticas públicas (BRASIL, 2014; CAMPOS, 2017).




    A deputada Tábata Amaral, presidente da comissão especial que analisa o PL 2614/2024, destacou que a elaboração do novo plano será pautada na escuta ativa de professores e estudantes, promovendo ampla participação social e transparência nas decisões (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2025).




    Esse compromisso social e político é fundamental para construir políticas educacionais duradouras, que garantam metas ousadas, factíveis e fiscalizadas, contribuindo para a valorização efetiva dos profissionais da educação e para a melhoria da qualidade da educação pública no Brasil (BRASIL, 2024a; UNESCO, 2023)




    4.4 Participação social e monitoramento




    A participação social, pilar democrático do PNE 2014–2024, sofreu significativa erosão nos últimos anos, especialmente após o esvaziamento do Fórum Nacional de Educação (FNE) e a centralização das decisões no âmbito do governo federal. A Portaria MEC nº 577/2017, por exemplo, afastou a sociedade civil do FNE, comprometendo a efetiva participação social no monitoramento e avaliação das políticas educacionais (ARAÚJO, 2023).




    Embora o novo PNE mencione a escuta de setores sociais, ainda não prevê dispositivos institucionais que garantam o controle social contínuo e representativo. A deputada Tábata Amaral, presidente da Comissão Especial que analisa o PL 2.614/2024, afirmou que o debate será “transparente” e contará com a escuta de “professores e estudantes de todo o Brasil”. No entanto, para assegurar legitimidade e efetividade, é indispensável reestruturar o FNE e assegurar a participação ativa de conselhos de educação, movimentos sociais, universidades e redes públicas em todas as etapas da implementação e avaliação do novo plano (SENADO NOTÍCIAS, 2025).




    Outro ponto crítico reside na ausência de mecanismos de responsabilização federativa. O PNE anterior previa uma divisão de responsabilidades entre União, estados e municípios, mas não ofereceu incentivos nem sanções para os entes que descumprissem suas obrigações. A proposta de 2024 reitera a natureza colaborativa da execução, mas carece de instrumentos vinculantes que garantam a cooperação efetiva e equitativa entre os entes federados. Tábata Amaral declarou que as metas devem ser “factíveis e fiscalizadas, com responsabilização de quem não as cumprir”. Contudo, ainda não está claro no texto legal como essa responsabilização se dará: se por meio de cláusulas de condicionalidade nos repasses financeiros, indicadores regionais pactuados ou outros mecanismos jurídicos e institucionais. Sem isso, o novo plano pode repetir o mesmo padrão de descompromisso seletivo que fragilizou a execução anterior (SENADO NOTÍCIAS, 2025).




    Por fim, o eixo do monitoramento e avaliação segue subdimensionado na nova proposta. O PNE 2014–2024 previu a elaboração de relatórios bienais pelo INEP e o uso de indicadores para acompanhar as metas, mas, na prática, esses instrumentos tiveram alcance limitado e pouca incidência sobre a reformulação de políticas. O PL 2.614/2024 não apresenta ainda uma estratégia sistemática de acompanhamento com metas intermediárias, marcos de verificação e instrumentos técnicos e políticos de retroalimentação do plano. Sem um sistema robusto de monitoramento — que envolva o INEP, universidades, conselhos de educação e sociedade civil organizada —, o risco é que o novo PNE se torne um documento meramente programático, sem capacidade de indução real sobre os sistemas de ensino (BRASIL, 2024b).




    5 RESULTADOS E DISCUSSÃO




    Este capítulo apresenta a análise dos dados obtidos na pesquisa de campo. Antes de abordar especificamente os dados coletados, faz-se necessário contextualizar o cenário educacional brasileiro à luz das diretrizes nacionais mais recentes. A tramitação do Projeto de Lei nº 2.614/2024, que institui o PNE para o decênio 2024–2034 (BRASIL, 2024a), constitui um marco relevante para a compreensão das atuais prioridades políticas, especialmente no que se refere às metas e estratégias voltadas à valorização da ciência, tecnologia e inovação.




    Com esse propósito, elaborou-se o Quadro 1 — Principais Temáticas (Comparativo de Metas Selecionadas) — como instrumento de apoio à análise, permitindo visualizar, de forma sistematizada e objetiva, as principais mudanças, continuidades e lacunas entre o PNE vigente para o decênio 2024–2034 (BRASIL, 2024a) e o PNE anterior, referente ao período de 2014–2024 (BRASIL, 2014). O quadro tem por objetivo facilitar a compreensão das prioridades políticas expressas nas metas, bem como oferecer subsídios para uma avaliação crítica do novo PNE em relação aos compromissos assumidos anteriormente.




    Quadro 1 – Comparativo de Metas Selecionadas: PNE 2014–2024 x PL nº 2.614/2024




    

      

        

          	

            Temática


          



          	

            PNE 2014–2024


          



          	

            PL nº 2.614/2024


          



          	

            Avaliação Qualitativa


          

        


      



      

        

          	

            Educação Infantil


          



          	

            Universalizar a pré-escola (4-5 anos) e ampliar a oferta de creches (0-3 anos).


          



          	

            Mantém a meta, porém com menor detalhamento nas estratégias de expansão e qualificação.


          



          	

            Neutro


          

        




        

          	

            Ensino Fundamental


          



          	

            Universalização até os 14 anos e correção de fluxo.


          



          	

            Mantém foco na alfabetização na idade certa, com reforço na aprendizagem, mas reduz foco na correção.


          



          	

            Leve evolução


          

        




        

          	

            Ensino Médio


          



          	

            Expansão da matrícula e melhoria dos indicadores de qualidade (IDEB).


          



          	

            Mantém a meta, com maior ênfase na formação técnica e em avaliações de desempenho.


          



          	

            Neutro


          

        




        

          	

            Educação Profissional


          



          	

            Expansão da EPT integrada ao ensino médio; fortalecimento da rede federal; integração com EJA.


          



          	

            Menor detalhamento sobre integração com EJA e PROEJA; foco na expansão, mas sem dispositivos robustos.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Educação Superior


          



          	

            Meta ambiciosa: 33% de taxa líquida de matrícula, com 50% das vagas em instituições públicas.


          



          	

            Reduz a ambição numérica; prioriza mecanismos de financiamento privado (SNFIES) e aumento do acesso geral.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Educação de Jovens e Adultos (EJA)


          



          	

            Alfabetização de 100% dos jovens e adultos; ampliação da escolarização básica.


          



          	

            Pouco destaque; não apresenta metas específicas para o público jovem e adulto.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Inclusão e Diversidade


          



          	

            Metas específicas para populações do campo, indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência.


          



          	

            Reduz a centralidade das ações afirmativas; poucos dispositivos específicos para esses grupos.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Valorização dos Profissionais da Educação


          



          	

            Piso salarial nacional, planos de carreira, formação inicial e continuada.


          



          	

            Menor detalhamento sobre valorização; foco restrito na formação, sem garantias robustas de carreira.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Financiamento da Educação


          



          	

            Destinação de, no mínimo, 10% do PIB; regulamentação do CAQi e CAQ como parâmetros de custo.


          



          	

            Menção genérica ao financiamento, sem percentual fixado; CAQi e CAQ não aparecem de forma destacada.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            Gestão Democrática


          



          	

            Meta específica sobre gestão democrática, com estratégias para implementação.


          



          	

            Termo pouco mencionado; diluído em outras diretrizes sem meta específica.


          



          	

            Retrocesso


          

        




        

          	

            continua...


          

        


      

    




    As temáticas selecionadas refletem os principais desafios estruturais da educação brasileira, especialmente aqueles relacionados à ampliação do acesso, melhoria da qualidade, valorização dos profissionais da educação e financiamento. A seleção baseou-se em critérios presentes nos próprios documentos oficiais, como o Documento de Análise do PL nº 2.614/2024 à luz do Documento Final da Conae 2024, que destaca a importância de assegurar direitos historicamente negligenciados, como a educação infantil, a EJA, a inclusão, a gestão democrática e a valorização docente (BRASIL, 2024c).




    5.1 Apresentação e análise dos resultados da pesquisa




    A análise comparativa entre o PNE 2014–2024 e o Projeto de Lei nº 2.614/2024, que institui o novo Plano Nacional de Educação para o decênio 2024–2034, evidencia permanências, avanços pontuais e retrocessos em temas estruturantes da política educacional brasileira. Embora o novo plano mantenha algumas diretrizes do anterior, os resultados alcançados até 2024 ficaram significativamente aquém do esperado. Segundo a Campanha Nacional pelo Direito à Educação (2019), menos de 15% das metas do PNE vigente apresentavam condições de serem efetivamente cumpridas até o fim de sua vigência. Esse dado foi confirmado em levantamento mais recente (CAMPANHA NACIONAL PELO DIREITO À EDUCAÇÃO, 2024), o que evidencia fragilidades na implementação das políticas e a urgência de uma reestruturação mais efetiva no novo ciclo.




    Algumas metas do PNE 2014–2024 foram mantidas, embora com alterações em seu detalhamento. A universalização da pré-escola para crianças de 4 a 5 anos e o foco na alfabetização na idade certa permanecem como objetivos centrais. No entanto, o balanço final do plano, divulgado em 2024, revelou que apenas quatro das vinte metas foram parcialmente cumpridas, enquanto aproximadamente 90% das estratégias associadas não foram alcançadas (CAMPANHA NACIONAL PELO DIREITO À EDUCAÇÃO, 2024). Especificamente sobre a alfabetização de jovens e adultos, a meta de erradicar o analfabetismo absoluto não foi atingida. Em 2023, o Brasil ainda contabilizava cerca de 9,3 milhões de pessoas com mais de 15 anos que não sabiam ler e escrever, o que evidencia retrocessos em relação aos avanços anteriores.




    No ensino fundamental, observa-se um leve avanço com a reafirmação da alfabetização como eixo central. Contudo, a Meta 2, que buscava universalizar o ensino fundamental para a população de 6 a 14 anos e garantir que 95% dos alunos concluíssem essa etapa na idade adequada até 2024, permanece com desafios significativos (SEMANA DE AÇÃO MUNDIAL, 2024).




    A proposta para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) revela um retrocesso expressivo, pois praticamente desaparece como prioridade no novo plano. A Campanha Nacional pelo Direito à Educação (2019) já alertava que a Meta 10, que estabelecia que 25% das matrículas na EJA estivessem vinculadas à educação profissional até 2024, teve queda de 2,8% em 2014 para apenas 1,8% em 2020.




    Em relação à valorização docente, o novo plano não contempla compromissos como a instituição de um plano de carreira nacional e a equiparação salarial dos professores. Dados da Campanha Nacional pelo Direito à Educação (2019) mostram que a meta de equiparar os salários dos docentes aos de outros profissionais com a mesma escolaridade até 2020 não foi cumprida. Em 2023, os professores da rede pública recebiam, em média, apenas 86% do rendimento de outros profissionais com formação equivalente.




    Outro ponto crítico é a exclusão das referências ao Custo Aluno-Qualidade (CAQ), que rompe com um dos principais mecanismos de indução da equidade no financiamento da educação pública. Segundo a Fineduca (2025), o PL 2.614/2024 ignora por completo o documento final da Conferência Nacional de Educação (CONAE) de 2024, que contou com a participação de milhares de profissionais da educação, estudantes, pais, especialistas e pesquisadores.




    A redução do papel da gestão democrática também caracteriza um retrocesso. De acordo com a Campanha Nacional pelo Direito à Educação (2019), a ausência de estratégias para fortalecer a participação social na formulação e no acompanhamento das políticas educacionais compromete a espinha dorsal da educação pública, refletindo um modelo de gestão marcado pelo negacionismo científico, avanço das privatizações e práticas discriminatórias.




    Além disso, a redução das metas de 20 para 18, com 58 metas específicas e 253 estratégias, torna o plano mais genérico. Para a Fineduca (2025), o PL 2.614/2024 adota uma lógica tecnocrática, priorizando indicadores de eficiência em detrimento de uma política educacional democrática, inclusiva e orientada pela garantia do direito à educação.




    5.2 O desafio do financiamento e a viabilidade do novo PNE




    A ausência de uma previsão orçamentária clara e de mecanismos legais robustos de financiamento compromete significativamente a viabilidade do novo plano. Segundo relatório do Ministério da Educação (BRASIL, 2024c), a falta de garantias financeiras ameaça a implementação de diversas metas, especialmente nas regiões historicamente mais vulneráveis.




    A desigualdade estrutural do sistema educacional brasileiro também se reflete nas condições da infraestrutura escolar. Dados do MEC indicam que aproximadamente 50% das escolas do país não possuem condições mínimas de funcionamento, o que reforça a necessidade de um compromisso político e fiscal consistente para assegurar a efetividade do PNE 2024–2034.




    6 RECOMENDAÇÕES E JUSTIFICATIVAS




    Com base na análise comparativa entre o PNE 2014–2024 e o Projeto de Lei nº 2.614/2024, bem como nos resultados da pesquisa de campo, foram identificados pontos críticos que exigem revisão e aprimoramento no novo ciclo do Plano Nacional de Educação. As recomendações apresentadas no Quadro 2 foram elaboradas com o objetivo de fortalecer os pilares estruturantes da política educacional brasileira, garantindo não apenas a continuidade dos avanços, mas também a superação dos entraves históricos que comprometeram a eficácia do plano anterior.




    Entre os principais desafios, destacam-se a ausência de dispositivos claros sobre financiamento, a fragilização das políticas de inclusão social, a superficialidade nas diretrizes para valorização dos profissionais da educação e a desarticulação dos mecanismos de gestão democrática e participação social. Além disso, a inexistência de um sistema eficiente de monitoramento e avaliação, com ampla participação da sociedade civil, limita a capacidade de acompanhamento e de responsabilização dos entes federativos.




    Portanto, as recomendações propostas não apenas dialogam com as demandas históricas da educação brasileira, como também respondem às fragilidades identificadas no texto do novo PNE. Seu atendimento é condição necessária para que o plano se transforme, de fato, em um instrumento efetivo de garantia do direito à educação pública, gratuita, inclusiva, democrática e de qualidade socialmente referenciada.




    Quadro 2 – Recomendações para o aprimoramento do novo PNE (2024-2034). Autoral.




    

      

        

          	

            Recomendação


          



          	

            Justificativa


          

        


      



      

        

          	

            1. Reintroduzir metas explícitas de financiamento educacional, com definição de percentuais progressivos do PIB e adoção dos parâmetros do CAQi e CAQ.


          



          	

            A inexistência de metas claras de financiamento compromete a execução das demais metas. O PNE 2014–2024 previa a destinação de 10% do PIB à educação pública, ancorada nos parâmetros do CAQi e CAQ como referência de qualidade. Retomar esse compromisso é essencial para assegurar infraestrutura adequada, profissionais qualificados e condições de aprendizagem.


          

        




        

          	

            2. Detalhar estratégias para inclusão educacional de populações historicamente excluídas.


          



          	

            O novo PNE apresenta diretrizes genéricas, sem ações específicas que enfrentem desigualdades estruturais. O PNE anterior incluía metas e estratégias voltadas a indígenas, quilombolas, populações do campo, pessoas com deficiência e outros grupos vulneráveis. O não aprofundamento dessas medidas acentua riscos de exclusão.


          

        




        

          	

            3. Fortalecer a valorização docente, com definição de metas para formação inicial e continuada, planos de carreira e remuneração.


          



          	

            A proposta atual aborda a valorização de maneira superficial. No PNE anterior, esse tema era considerado eixo estruturante, com diretrizes claras sobre formação, carreira e cumprimento do piso salarial. A valorização docente é um fator determinante para a melhoria da qualidade educacional.


          

        




        

          	

            4. Assegurar a gestão democrática, com a reativação e fortalecimento do Fórum Nacional de Educação (FNE).


          



          	

            O FNE foi essencial no ciclo anterior para assegurar participação social qualificada na formulação, acompanhamento e avaliação do PNE. Sua ausência compromete a legitimidade e a efetividade das decisões educacionais.


          

        




        

          	

            5. Implantar um sistema robusto de monitoramento e avaliação, com participação da sociedade civil.


          



          	

            A experiência do ciclo anterior demonstra que a ausência de acompanhamento sistemático dificultou o cumprimento das metas. A criação de um sistema com indicadores claros, relatórios periódicos e participação social ativa permitirá maior controle, transparência e correções de percurso.


          

        




        

          	

            continua


          

        


      

    




    Fonte: Autoral




    7 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A análise dos dados revela que o Projeto de Lei nº 2.614/2024 representa uma inflexão preocupante na trajetória dos Planos Nacionais de Educação. Ao priorizar uma lógica gerencial, desprovida de garantias financeiras e de compromissos claros com equidade e participação social, o novo plano corre o risco de repetir as falhas de implementação do ciclo anterior, acarretando impactos negativos na universalização do direito à educação.




    Embora o projeto reconheça a importância da aprendizagem e da avaliação, ele carece de uma abordagem integrada e sistêmica que considere a diversidade do país e os múltiplos fatores que influenciam a qualidade educacional. Nesse contexto, torna-se urgente ampliar o debate público, promovendo a escuta ativa da sociedade civil, para fortalecer o novo PNE como instrumento de justiça educacional e transformação social.




    A drástica redução no número de metas e estratégias, associada à ausência de mecanismos fundamentais como o Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi), o Custo Aluno-Qualidade (CAQ) e a meta de investimento equivalente a 10% do PIB, indica um retrocesso na ambição de garantir uma educação universalizada, de qualidade e com justiça social. Além disso, o enfraquecimento da gestão democrática e da participação social — evidenciado pela diluição do papel do Fórum Nacional de Educação — compromete a transparência e a corresponsabilização das instâncias federativas e da sociedade civil no monitoramento e na avaliação do plano.




    A redução do destaque à Educação de Jovens e Adultos (EJA), conforme apontado no Quadro 1, pode comprometer o avanço na escolarização básica dessa população, um desafio já evidenciado na análise da Meta 9 do PNE 2014–2024 (COLARES DE BITENCOURT; WAGNER; DA CRUZ, 2024).




    No que tange ao Artigo 212 da Constituição Federal, que estabelece os percentuais mínimos de investimento em educação — 18% da receita resultante de impostos pela União e 25% pelos Estados, Distrito Federal e Municípios — o cumprimento desses dispositivos pelo novo PNE (2024–2034) configura-se como tema central no debate político e técnico.




    O PNE 2014–2024, vigente até então, previa em sua Meta 20 o aumento progressivo do investimento público em educação em relação ao Produto Interno Bruto (PIB), buscando alcançar 10% ao final do decênio (BRASIL, 2014). No entanto, dados recentes indicam que essa meta não foi cumprida, com o investimento atual girando em torno de 5,5% do PIB (SENADO FEDERAL, 2025).




    O Projeto de Lei do novo PNE, em análise no Congresso Nacional, estabelece uma trajetória de aplicação dos recursos que inicia em 7% do PIB e progride até 10% em 2034 (SENADO FEDERAL, 2025). Essa proposta visa, de maneira gradual, convergir para um patamar de financiamento mais robusto, reconhecendo a necessidade de recursos adequados para a melhoria da qualidade e a ampliação do acesso à educação (AMARAL; ASSIS; ROLINDO, 2024).




    A plena adequação ao Artigo 212 da Constituição — que assegura a destinação mínima de recursos para a manutenção e desenvolvimento do ensino — dependerá da aprovação e da efetiva implementação das metas de investimento previstas no novo PNE ao longo da próxima década.




    Dessa forma, fica evidente que o Projeto de Lei nº 2.614/2024 representa um retrocesso significativo em relação aos avanços conquistados pelo PNE 2014–2024. Ao enfraquecer os pilares da equidade, da valorização profissional, do financiamento adequado e da participação social, o projeto compromete o caráter estruturante do plano como instrumento de indução e articulação de políticas públicas de longo prazo. É imperativo que o Congresso Nacional reavalie os pontos centrais do texto para garantir que o novo PNE seja um projeto de país, e não apenas uma peça técnica de gestão por metas.




    Ademais, ao priorizar uma concepção de educação voltada para a mensuração de resultados sem a necessária articulação com o contexto socioterritorial, o PL nº 2.614/2024 corre o risco de aprofundar as desigualdades educacionais historicamente presentes no Brasil.
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    RESUMO: Este estudo teve como objetivo responder à seguinte questão: os líderes podem promover estabilidade emocional no ambiente de trabalho? Para abordar essa questão, inicialmente foram contextualizados os conceitos e pilares da liderança. Em seguida, foram explicados os conceitos de segurança psicológica e estabilidade emocional. Por fim, foram exploradas as ferramentas que um líder pode utilizar para promover uma segurança psicológica estável, bem como a necessidade de engajamento de toda a organização nesse processo. A metodologia incluiu uma pesquisa bibliográfica, onde diversos autores debatem sobre a segurança psicológica, e uma pesquisa de campo realizada em uma empresa do setor comercial e com profissionais do mercado. Os resultados demonstraram que a liderança, juntamente com o engajamento organizacional, pode contribuir significativamente para um ambiente de trabalho saudável.




    Palavras-chave: Liderança; Segurança psicológica; Líder; Segurança emocional; Ambiente de trabalho.




    INTRODUÇÃO




    Liderança participativa é exercida, utilizando-se ferramentas de feedback, brainstorming, escuta ativa, coaching, tendo sempre o cuidado de oportunizar que a equipe tenha voz para contribuir com suas ideias e opiniões. Assim, a segurança psicológica chama atenção por estar inserida no ambiente de trabalho e nortear como um líder deve trabalhar com seus liderados. Na última década, passou-se a buscar uma maior ênfase em um estilo de liderança que esteja em conformidade com o bem-estar e saúde mental dos liderados.




    O presente artigo tem como objetivo geral, analisar se os líderes podem influenciar a segurança emocional na equipe, tendo o apoio da corporação, fazendo uso dos estilos de liderança conhecidos e as técnicas de implementação da segurança psicológica.




    Os objetivos específicos incluem apresentar os pilares de uma boa liderança, apresentas conceitos de segurança psicológica e uma breve análise da pesquisa de campo qualitativa efetuada com 41 pesquisados.




    1 LIDERANÇA




    1.1 Definição de liderança




    Diversos autores oferecem definições distintas de liderança, sendo inicialmente considerada a abordagem proposta por Chiavenato (2021, p. 233), para quem liderança é a habilidade de motivar e inspirar pessoas de maneira positiva para alcançar um objetivo comum. Embora algumas pessoas possuam uma aptidão inata para a liderança, essa habilidade pode e deve ser desenvolvida ao longo do tempo.




    De acordo com Ervilha (2012), a escolha do estilo de liderança a ser adotado depende do contexto, do momento e da maturidade da equipe. O líder deve demonstrar flexibilidade ao utilizar diferentes estilos de liderança, adaptando-se a cada colaborador e a cada situação.




    Por outro lado, Nascimento (2008, p. 70) argumenta que aprimorar a liderança é um processo contínuo e infinito. Apesar disso, nenhum líder jamais alcançará a perfeição em relação à sua sagacidade e eficácia na liderança.




    1.2 Estilos de liderança




    Embora haja divergências entre os autores quanto à terminologia “estilos de liderança”, esta é a designação adotada por Chiavenato (2021, p. 262) ao classificar os diferentes tipos de liderança. De acordo com Maximiniano (2000, p. 343), o estilo de liderança refere-se à forma como o líder se relaciona com os membros da equipe, seja em interações grupais ou individuais.




    Neste artigo, serão descritos 10 tipos de liderança considerados importantes por diversos autores. São eles: Autocrático, Democrático, Compartilhado, Colaborativo, Comportamental, Criativo, Informal, Liberal, Coaching e Situacional.




    Estilo Autocrático: Conforme Nogueira (2005, p. 138), a liderança autocrática ocorre quando o líder é rígido e impositivo.




     Estilo Democrático: Sob a ótica de Maximiniano (1990, p. 156), o líder democrático permite a participação dos subordinados no processo de decisão, sem recorrer à autoridade.




     Estilo Compartilhado: De acordo com Bergman, Rentsch, Small, Davenport & Bergman (2012), a liderança compartilhada ocorre quando dois ou mais membros se engajam na liderança da equipe, buscando influenciar e direcionar os colegas.




     Estilo Colaborativo: Segundo Neves (2019), a liderança colaborativa requer uma cultura organizacional que valorize a colaboração.




     Estilo Comportamental: Grandchamp (2022) destaca que a liderança comportamental reflete os valores e a preocupação do líder com as pessoas nos processos de tomada de decisão.




     Estilo Criativo: De acordo com Agusta (2021), a liderança criativa é valorizada por profissionais que buscam ambientes de trabalho estimulantes e propícios ao crescimento pessoal.




     Estilo Informal: Conforme Aspectrum (2021), a liderança informal não se baseia em uma posição formal de liderança, mas sim na influência natural de um indivíduo sobre os outros.




     Estilo Liberal: Segundo a consultoria FlanklinCovey (2023), a liderança liberal permite que a equipe trabalhe de forma autônoma e tome decisões necessárias no dia a dia.




     Estilo Coaching: Para Goldsmith (2018, p.101), líderes coaches possuem habilidades para compreender a perspectiva dos outros e cultivam relacionamentos sólidos.




     Estilo Situacional: Maximiniano (2014, p. 263) define que a essência das teorias da liderança situacional reside na adaptação do estilo de liderança à situação específica.




    1.3 Pilares de uma boa liderança




    Os pilares da boa liderança constituem a base que os líderes devem seguir para efetivamente fazer a diferença. São qualidades essenciais que um líder deve possuir, dentro e fora da organização, a fim de influenciar positivamente a vida das pessoas. Abaixo estão os pilares fundamentais:




     Ser um bom comunicador: Conforme Cooper (2013, p. 23), a comunicação é uma responsabilidade crucial atribuída ao líder, podendo definir o sucesso ou fracasso deste.




     Ser um bom ouvinte: Para Cooper (2013, p. 23), um líder também deve ser um bom ouvinte, pois a habilidade de ouvir é fundamental na comunicação eficaz.




     Ter Relações Interpessoais: Segundo a Consultoria FranklinCovey (2023), as relações interpessoais de um líder com seus liderados são parte de suas habilidades e competências. Isso envolve ser agradável, compreensivo e capaz de se colocar no lugar do outro.




     Fomentar o Trabalho em Equipe: Conforme Delgado (2023), nenhum líder pode ter sucesso sem uma equipe competente e unida.




     Conhecer a Equipe: Pagani (2023) destaca que um líder eficaz se concentra no desenvolvimento da equipe, reconhecendo que seu sucesso está intrinsecamente ligado ao crescimento e amadurecimento de seus membros.




     Ser Transparente: FranklinCovey (2023) define a liderança transparente como aquela em que o líder é sincero, coerente e aberto com seus liderados.




     Ser Inspirador: Segundo Raub (2023), um líder exemplar é aquele que promove os valores da empresa, ouve seus liderados, se preocupa pessoalmente com os resultados e age proativamente.




     Ser Ético: Para Lundgren (2022), a liderança ética é aquela que demonstra e promove condutas normalmente adequadas através de ações pessoais e relacionamentos interpessoais.




     Ter Serenidade: De acordo com a consultoria Franklin Covey (2023), uma das habilidades e competências de um grande líder é o equilíbrio emocional.




    2 O QUE É SEGURANÇA PSICOLÓGICA NO TRABALHO




    Em sua pesquisa, Edmondson (2020, p. 122) identificou uma crescente preocupação em relação aos efeitos do estresse, depressão, ansiedade, medo e falta de produtividade nas organizações. Isso levou à formação de grupos de debate e pesquisa sobre o tema. Os seres humanos são seres biológicos, racionais, sociais e psicológicos, inseridos em uma cultura e sociedade específicas, onde o trabalho desempenha um papel econômico e social ativo.




    A professora da Harvard Business School, Edmondson (2020, p. 9), dedicou uma parte significativa de sua pesquisa ao tema, introduzindo o conceito de “segurança psicológica” em 1999 ao analisar equipes de trabalho. A segurança psicológica não se limita a ser cordial e educado; trata-se de fornecer feedback honesto, admitir abertamente os erros e aprender com eles.
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